
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, caput da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 19/01/2024
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE VALES TRANSPORTE POR MEIO TERRESTRE.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 001/2024
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “Contratação de Empresa fornecedora de vales transporte por meio terrestre” para Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação desta empresa.
O procedimento segue o disposto no art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.
Art. 74, caput: É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição;
Aquisição de bilhetes de passagens terrestre para atendimento aos munícipes através do Programa Tratamento Fora de Domicilio (TFD), onde sob ordem médica, no âmbito do SUS, o município encaminha os pacientes para tratamento em rede publica ou conveniada/contratada pelo sistema único de saúde, para tratamento em decorrência da indisponibilidade de alguns destes serviços no município.
Neste caso a única empresa que fornece bilhetes de passagens de Porto Xavier/Porto Alegre/Porto Xavier é a empresa Viação Ouro e Prata.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE VALES TRANSPORTE POR MEIO TERRESTRE” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 19 de janeiro de 2024.

_________________________
Prefeito Municipal
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, caput Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “Contratação de Empresa fornecedora de vales transporte por meio terrestre” para a Secretaria Municipal do Município de Porto Xavier/RS. 

As aquisições deverão iniciar a partir de 20 de janeiro de 2024 e serão pagos mensalmente, após a apresentação das Notas Fiscais.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2048 – Ampliação e Fortalecimento dos Serviços de Saúde da Atenção Básica
3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 19 de janeiro de 2024.
__________________________

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “Contratação de Empresa fornecedora de vales transporte por meio terrestre” para a Secretaria de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa VIAÇÃO OURO E PRATA, CNPJ nº 92.954.106/0001-42, a Rua Frederico Mentz, 1419, Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, no valor de R$ 163,43 (Cento e sessenta e três reais e quarenta e três centavos) por bilhete, sendo R$ 196.116,00 (Cento e Noventa e seis mil cento e dezesseis reais) anuais.
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 19 DE JANEIRO DE 2024.
